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Indicação n.º 19/2019    Guadalupe-PI, 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico à excelentíssima senhora Prefeita, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, a cessão de terreno para que seja construída uma sede dos Desbravadores – 

Embaixadores da Luz da Igreja Adventista. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

  É público e notório o brilhante trabalho social desse Grupo em nosso 

Município e com a sede facilitará o trabalho do grupo. 

 

 

 


